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CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA MATA SUL PERNAMBUCANA
REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 002/2020

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DOS MUNICIPIOS
DA MATA SUL PERNAMBUCANA - COMSUL, legitimamente
nomeada, vem apresentar a REVOGAÇÃO do Processo em epígrafe,
pelos motivos abaixo expostos:
Trata-se de Processo Licitatório, o qual detém como objeto a Locação
de máquinas pesadas com operador, combustível e manutenção em
horas e dias úteis efetivos trabalhados na Expansão do Aterro
Sanitário localizado no município de Escada/PE.
Primeiramente, é muito importante destacar que o Consórcio Público
dos Municípios da Mata Sul Pernambucana – COMSUL pauta suas
condutas na linha da legalidade, obedecendo aos ditames referendados
na Constituição Federal, mais especificamente no artigo 37, da
Constituição, que traça as diretrizes a serem obedecidas pela
Administração das esferas governamentais.
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
No caso vertente, insta destacar a nota técnica do NISB/COMSUL
acerca do cancelamento do aludido Pregão Eletrônico, tendo em vista
a necessidade de o departamento de engenharia realizar as devidas
atualizações dos preços compatíveis com o mercado local, pois devido
a pandemia acarretou um desarranjo na cadeia produtiva do setor de
construção civil, o qual, o qual inviabiliza o prosseguimento do
processo em tela.
Desta forma, se faz necessário proceder com as revogações dos
certames com fulcro no art. 38, IX da Lei 8.666/93, senão vejamos:
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
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seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
juntados oportunamente:
(...)
IX - despacho de anulação ou de REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO,
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; Esse controle
que a Administração exerce sobre os seus atos caracteriza outro
princípio administrativo, ou seja, o da autotutela administrativa,
instituto amplamente firmado pela jurisprudência sumulada do
Supremo Tribunal Federal, in verbis:
Súmula 473, STF: A Administração pode anular seus próprios atos
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e
oportunidade, respeitando os direitos adquiridos e ressalvada, em
todos os casos, a apreciação judicial.
A doutrina de Marcus Vinícius Corrêa Bittencourt1 confirma a
autotutela licitatória, explicando que: “caberá à autoridade competente
efetuar um controle de todo o processo, verificando, por meio do seu
poder de autotutela, a legalidade dos atos praticados e a permanência
dos motivos que levaram ao desenvolvimento da licitação. ”
Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen
Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte
comentário sobre revogação:
“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato
relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a
administração verifica que o interesse público poderia ser melhor
satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato
anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração
realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (...) Nesse
sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de
fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica a
inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveniência
exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso)
Nesse sentido, formam-se as manifestações do Superior Tribunal de
Justiça:
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – REVOGAÇÃO APÓS
ADJUDICAÇÃO.
(...) 2. Após a adjudicação, o compromisso da Administração pode ser
rompido pela ocorrência de fatos supervenientes, anulando o certame
se descobertas ilicitudes ou revogando-o por razões de conveniência e
oportunidade. (STJ, Mandado de Segurança nº 12.047, Rel. Min.
Eliana Calmon, julgado em: 28.03.2007.)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA –
ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – MODALIDADE – PREGÃO
ELETRÔNICO – REVOGAÇÃO – AUSÊNCIA DE
COMPETITIVIDADE – POSSIBILIDADE – DEVIDO PROCESSO
LEGAL –OBSERVÂNCIA – RECURSO DESPROVIDO. (...)
4. À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NO ÂMBITO DE SEU PODER
DISCRICIONÁRIO, É DADO REVOGAR O PROCEDIMENTO
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LICITATÓRIO, POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO. Todavia,
ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a legalidade do ato, de
maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade,
fazendo juízo a respeito da conveniência e oportunidade, bem como
acerca da efetiva existência de interesse público.
5. A revogação do certame é ato administrativo, exigindo, portanto, a
devida fundamentação e motivação (justo motivo para seu
desfazimento), assim como o cumprimento das disposições legais.
6. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê a
possibilidade de revogação do procedimento licitatório, em caso de
interesse público, "decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta". Por
sua vez, o art. 18, caput, do Decreto 3.555/2000, o qual regulamenta a
modalidade de licitação denominada pregão, dispõe que "a autoridade
competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação
em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado. (STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº
23.360, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em: 18.11.2008.)
Logo, o procedimento licitatório, da mesma forma, está sujeito a
autotutela, podendo ser REVOGADO ou anulado de acordo com o
interesse público. O artigo 49 da Lei Federal n. º 8.666/93 confirma
esse princípio:
Art. 49. A autoridade competente para aprovação do procedimento
somente poderá REVOGAR LICITAÇÃO POR RAZÕES DE
INTERESSE PÚBLICO DECORRENTE DE FATO
SUPERVENIENTE DEVIDAMENTE COMPROVADO, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
Por fim, decido em revogar o Procedimento Licitatório em comento,
ante tendo em vista que haverá alteração no termo de referência que
enseja a revogação do processo em tela, o qual resta demonstrado o
fato superveniente, devendo a revogação ser formalizada com
observância aos rigores da lei e aos cuidados da Comissão Permanente
de Licitação, órgão incumbido do procedimento.
 
Ribeirão, terça-feira, 22 de dezembro de 2020.
 
JOSÉ REGINALDO MORAIS DOS SANTOS
Presidente do COMSUL
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